
*iÀ/*

*Ç*
ESTADo Do eaRaxÁ

colrrssÃo DE sEcuRANçA púrrrce B rnÂrssrto

RECÊ D

PÂRECER N" 01 de 2021.
PROJETO DE LEI N" 06/2021.
PROPONENTE: Poder Executivo Municipal.
RELATOR: Veteadot Policial Madril/PSC.
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EMENTA: Alteta e Actescenta Dispositivos a Lei Municipal N" 6.792113.12.2017, que
Dispôs sobte a Reestruturação Otganizacional do Município de Cascavel e dá outÍas
providências.

PARECER FAVORÁVEL

I. DAS PRELIMINARES

Chegou pata anâhse e emissão de patecer dessa Comissão de Segutança Púbüca e

Trânsito o Projeto de Lei N." 06 de 2027, de autoria do Podet Executivo Municipal, que visa
altenr e âcÍescentar dispositivos a Lei Municipal N" 6.792, de 2077, que dispôs sobre a

Reestrututação Organizactonal do Município de Cascavel e deu outÍas proüdências.
Na mensagem da matéia em análise é levantada a necessidade de se reahzar vtrta

ÍeestrutuÍâção administrriva na Secretaria de Segurança Púbüca, Proteção à Comunidade e
de Políticas sobre Drogas, transfotmando a mesma em duas pastas, qual sejam a Secretaria
de Segurança Pública e Proteção à Comunidade e a Sectetada Especial de Políticas Sobre
Drogas, cada qual com âs suas especialidades e atibüções, a fim de melhot atendet às

necessidades da comunidade, bem como pata orgatizaÍ seus respectivos departamentos,
assessorias e divisões, tudo isso buscando dat maior celeridade e eficiência aos pÍoietos e
serviços prestados em cada árct específtca.

II. DOS FUNDAMENTOS E DO VOTO DO RELATOR

Conforme determina o artigo 53, I e IV, do Regimento Interno, cabe à Comissão de

Segurança Pública e Ttânsito emiú paÍeceÍ sobre as ptoposições que digam respeito às

matérias que tramitam sobre segurânçâ pública e combate às dtogas, e 
^ 

m^ténz- em questão
trata sobre o desmembÍâmento da Secretaria de Segurança Púbüca, Proteção à Comunidade e

de Políticas sobte Drogas, ttansfotmando a pasta em duas.

Nessa esteita, cabe a esta Comissã.o, analisar o mérito do referido projeto pela ótica da

conveniência e oportunidade da matéra mediante os interesses sociais da população
cascavelense.

Pois bem. Da análise do ptojeto em comento, eflteÍldo, na qualidade de relator, que o
desmembramento da Secretaria de Segurança Pública, Proteção à Comunidade e de Políticas
sobre Drogas, úansformando-se esta em duas pastas, qual sejam a Sectetaria de Segurança
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Pública e Ptoteção à Comunidade e a Secretaria Especial de Políticas Sobte Drogas, é

extremâmente necessáno para que haja um melhor desenvolvimento das atividades e serr.iços

prestados pelas futuras Secretarias, visto que atualmente a estrutuÍa e efetivo da Secretaria
concentÍâ-se mais paÍ^ 

^s 
ações voltadas à Segurança Pública, o que acaba Ítzendo com que

as ações e poíticas voltadas ao combate e prevenção às drogas fiquem em segundo plano.
Cabe destacff que as Políticas sobre Drogas desenvolvidas no Município de Cascavel

são extremamente importantes e relevantes paÍa o combate deste "mal social" que são as

dtogas, de modo que tais ações merecem ser concenüadâs em runâ nova sectetaria, a fim de

que se propicie um melhor desenvolvimento dos ptojetos e atividades voltadas a esta ârea.

Outrossim, interessante tÍzzer à baila alguns dos principais projetos que são

desenvolvidos pelo setor de Políticas sobre Drogas, mâs que atualmente estão sendo

prejudicados e alguns até inviabiüzados emrazào de não se ter uma estrutuÍa e efetivo próprio
voltado para essas atividades.

Nesse sentido, cabe destaque ao Projeto de Prevenção às Dtogas reaüzado em parceda
com â Rede Municipal de Ensino, onde ptofessoÍes e guardas municipais desenvolvem
atividades em sala de aula com alunos do 1o ao 5" ano do Ensino Fundamental, ministrando
palestras informativas, tudo de forma lúdica e didática, orientando essas crianças acerca dos
malefícios do uso de drogas, onde mais de 23.000 (vinte e três mil) cdanças jâparncrparam do

PÍogÍama.
Outro projeto que merece relevância é o ProgramaYída Nova, crado no âno de 2018,

mas que pâssou a funcionar efetivamente flo mês de fevereiro de 2079, e possibilita o
acolhimento voluntário de pessoas que queitam fizer. z rcabütaçào às dtogas. Âtualmente o
pÍogÍama coÍrta com a (quago) casas ctedenciadas junto ao Município, quais sejam, MOL[VI,
COMUNIDADE TERÂPEUTICA RENASCER, REVIVER HOMEM LEÃO, LAR DOM
BOSCO (em Campo Mourão, voltada ao atendimento de mulheres), bem como as casas PÂZ
E BEM Qocalizada na cidade de Palotina), e RECOMEÇAR Qocalizzda na cidade de Foz do
Iguaçu), que ainda estão em processo de credenciamento. Inicialmente o Município ofertava
apenas 15 (quinze) vagâs, todavia, expandiu esse número pâÍâ 80 (oitenta) vagâs nos últimos
anos. Os serviços prestados pelas casas credenciadas vão desde a atendimentos psicológico,
nuúicional, teÍapeuta ocupacional, enfermagem, assistente social, educadotes sociais, até a
assistência religiosa.

Ademais, impende ressaltar ainda o trabalho desenvolvido pot meio do micto-ônibus
do progtama "Ctack, é Possível VenceÍ", cujo objetivo eÍa mapear locais de concentração de

usuários de drogas e identificá-los pata que os médicos pudessem fazer vtnz abotdagem
adequada para cada indivíduo. Juntamente com esta ação também eÍam realizadas ações

orientativas e informativas à população.
Sendo assim, com â cnaçáo de uma pasta especialmente voltada p^ta as Políticas sobre

Dtogas, que vão desde a ptevenção, combate e até mesmo o tÍatamento âos usuários de
dtogas, o Município passatá a veÍ essas ações mais intensificadâs, urnâ vez que a Secretaria

especial terá múto mais autonomia, bem como efetivo e estrutuÍa par:- o desenvolvimento das

suas atividades.

Outrossim, oportuno destacar ainda que com o desmembramento da pastâ, a Secretaria
de Seguança Pública e Proteção à Comunidade também poderá passaÍ a intensificâÍ suâs

ações, onde por intermédio da Guatda Municipal poderão di"ecionat suas políticas e atividades
especialmente paÍa a proteção de bens, serviços e instalações municipais, agindo em
situações onde o cumprimento das leis municipais se Íaz ímpeioso, bem como flo
comptomisso com a evolução social da sociedade cascavelense.
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Dessa forma, considerando o todo exposto, na qualidade de relator, entendo que o
projeto em tela é conveniente e opofiuÍro p^Í^ os interesses sociais da população cascavelense.

rrr- Do PARECER DA courssÃo

Á. Comissão de Segurança Pública e Trânsito acompanha, pela unanimidade de seus

integrantes, o voto do Eminente Relatot, emitindo paÍecer favotável ao projeto de lei n" 06,

de2027.

É o par".er. Gabinete da Presidênc:r- da Comissão de Segurança Pública e Trânsito

Cascavel, 29 de maryo de 2027.
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Policial Madril

VereadorlRelator/?SC )'
Pedro Sampaio

Vere ador/Secretário/PSC

Sadi Kisiel
Vereador/]vÍembro/PODEMOS
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